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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

Guaraí: Excelência para o Cidadão 

Adm. 2017/2020 

OFICIO/SEMEC N° 232/2019 

Guaraí – TO, 13 de dezembro de 2019 

 

AO Senhor 

RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO SOUSA 

Técnico de Controle Externo 

1° DICE 

 

Senhor Coordenador, 

 

Vimos pelo presente em resposta ao Expediente n° 8961/2018 ao qual 

encaminhou o documento de Controle de Acompanhamento do Plano de Educação. 

Ao qual é peça do Relatório Técnico n° 034/2018. 

A principio informamos que, tomamos conhecimento do referido relatório na 

execução da AGENDA CIDADÃO realizada no dia 24/10/2019 em Guaraí, parte dai 

nossa busca por identificar o referido relatório no sistema do TCE ao qual não 

obtivemos resultado positivo. Neste ponto, entramos em contato junto ao TCE palmas 

1° relatoria ao qual apresentamos a demanda e nos foi repassado por e-mail o relatório e 

suas demandas. 
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Frente ao exposto no Relatório Técnico n°034/2018, no que apresenta 

recomendações na pag. 06 do referido relatório, colocamo-nos a indicar ações referente 

ao apontado. 
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Propomos, apresentar ações desenvolvidas pela Gestão Municipal, tendo como 

alvo, relatar ou descrever ações/investimentos com objetivo maior do cumprir com o 

previsto no Plano Municipal de Educação, o que diretamente impacta no atender as 

metas do Plano Nacional de Educação. 
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Quanto ao ITEM 1 – Incompatibilidade de prazo da Meta 1 estabelecida no Plano 

Municipal da Educação (...) 

Referente ao apontado quanto a incompatibilidade de prazos, informamos que, o 

Plano Nacional foi instituído em 2014 e que em seu texto apresentou a obrigatoriedade 

de criação dos Planos Estaduais (PEE) e dos Planos Municipais (PME). No decorre dos 

prazos para implantação, houve atraso por parte dos entes federados quanto ao fomentar 

com recursos e capacitações para elaboração dos planos, ficando a UNIDIME 

responsável por assessorar os municípios na elaboração dos PMEs, havendo assim um 

atraso na criação do documento nos municípios, dado a este atraso, foi orientado pela 

UNDIME/TO que os municípios articulasse as leis para o ano 2015, mas que 

mantivessem no corpo dos PMEs os prazos previstos para as execuções das Metas 

prevista no Plano Nacional - PNE. 

A aprovação da Lei foi realizada no ano de 2015, sendo que Guaraí fez parte do 

grupo dos 50 primeiros municípios que aprovaram a lei. 

Encaminhamos em anexo, matéria que relata este fato datada de 22/06/2015, 

onde o então presidente da ATM – o Sr. João Emídio de Miranda foi o porta voz junto 

aos municípios da necessidade de aprovação dos planos no ano de 2015. (Anexo 1) 

 

Disponível em: https://conexaoto.com.br/2015/06/22/planos-municipais-de-educacao-devem-ser-concluidos-

ate-a-proxima-quarta-feira 

https://conexaoto.com.br/2015/06/22/planos-municipais-de-educacao-devem-ser-concluidos-ate-a-proxima-quarta-feira
https://conexaoto.com.br/2015/06/22/planos-municipais-de-educacao-devem-ser-concluidos-ate-a-proxima-quarta-feira
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Cabe aqui, apontar que, mesmo a lei sendo aprovada em 2015 com vigência de 10 anos 

a partir de sua publicação, o que visualiza a busca para execução do PMEs até o ano 

de 2025, consta no corpo do PME, a execução das METAS previstas em 

conformidade com o PNE. 

 

Em suma: O fato da Lei municipal n° 577/2015, trazer em seu corpo a execução do 

PME até o ano de 2025, reside na visão dos 10 anos para execução do plano, mas na 

elaboração do Documento, manteve a preocupação em se cumprir os prazos do PNE. 

 

Imagem extraída do Plano Municipal de Educação de Guaraí, pág. 93. (anexo 2) 

 



 

 
 

6 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

Guaraí: Excelência para o Cidadão 

Adm. 2017/2020 

Seguindo a linha de apresentada pelo Relator, observamos o apontado na pagina 4 do 

relatório no que diz respeito ao cumprimento da Meta 1A e 1B. 

 

Conhecendo a necessidade da oferta de vagas de ensino na Rede Pública de 

Ensino, estamos tentando executar gradativamente na Rede Municipal ampliações e 

melhorias da infraestrutura atual, trabalhando a reestruturação das Unidades Escolares 

de forma a garantir vagas suficientes para sanar possíveis demandas de procura por 

matrículas. Uma vez que, constatamos a existência de crianças em idade escolar nível 

Creche, mas os mesmos não procuram a Rede Municipal solicitando vagas, ao contrário 

dos alunos em idade obrigatória (a partir dos 4 anos), estes procuram e são atendidos, 

bem como como existe no município vagas para suprir novas demandas. 

Utilizamos aqui, informações disponíveis em duas fontes, para buscar apresentar 

o avanço na oferta de vagas de ensino na Rede Municipal. 

1° Fonte: Site do INEP – aba consulta matricula, disponível em: 
https://inepdata.inep.gov.br/analytics/saw.dll?Dashboard&PortalPath=%2Fshared%2FIntegra%C3%A7%C3%A3o%20-

%20Consulta%20Matr%C3%ADcula%2F_portal%2FConsulta%20Matr%C3%ADcula&Page=Consolidado%20por%20UF 

Buscamos aqui, demonstrar a evolução no numero de matrículas ao longo dos anos de 

2016 a 2018: 

 

https://inepdata.inep.gov.br/analytics/saw.dll?Dashboard&PortalPath=%2Fshared%2FIntegra%C3%A7%C3%A3o%20-%20Consulta%20Matr%C3%ADcula%2F_portal%2FConsulta%20Matr%C3%ADcula&Page=Consolidado%20por%20UF
https://inepdata.inep.gov.br/analytics/saw.dll?Dashboard&PortalPath=%2Fshared%2FIntegra%C3%A7%C3%A3o%20-%20Consulta%20Matr%C3%ADcula%2F_portal%2FConsulta%20Matr%C3%ADcula&Page=Consolidado%20por%20UF
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2° fonte: Site de Gerenciamento do Sistema de Gestão Escolar do Município de Guaraí 

 

Observando o gráfico de matrículas, podemos perceber o quantitativo do aumento de 

procura por matriculas na rede municipal de Guaraí. 
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Pelo Sistema SIGE - http://guarai.sigedigitus.com.br/ , apontamos a existência 

de 8 (oito) unidades escolares na Rede Municipal, atendendo a 2.338 (Dois mil 

trezentos e trinta e oito) alunos matriculados para o ano de 2019, mas queremos chamar 

a atenção para a capacidade de atendimento da Rede Municipal que é hoje de 2862 

(duas mil oitocentos e sessenta e duas vagas). 

 
Imagem: Print do Site SIGE ESCOLA, pagina do Sistema da Rede Municipal de Guaraí 

 

Para 2020 a proposta da é aumentar ainda mais a oferta de vagas na Rede 

Municipal, principalmente na Educação infantil. Uma vez que, será ampliado a oferta de 

vagas/turmas de Educação infantil nas unidades de ensino (hoje), das 08 unidades 

escolares, somente uma Unidade não tem condições de oferecer turmas de Educação 

Infantil, que é a Escola Municipal JK, tendo em vista não ter espaço físico disponível. 

Nas demais unidades, foi/estamos adequando o espaço para atendermos à demanda de 

crianças em idade de Creche. 

A exemplo, cito a adequação de Sala de aula na Escola Municipal Prof. Maria do 

Socorro Coelho Silva, onde foi construído banheiros exclusivos para sala de aula ao 

qual, será utilizada para atende a alunos com idades de Creche e do pré-escolar - 2,5 a 5 

anos (Turmas em período Parcial). 

http://guarai.sigedigitus.com.br/
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Imagem: Banheiro exclusivo para sala da Educação infantil (creche e pré-escolar) – Escola Municipal 

Prof Maria do Socorro – com adaptações para idades de 3 a 5 anos. 

 

Também foram feitas adequações nas Unidades Escolares, visando melhor as 

estruturas do atendimento de alunos da Educação Infantil. 

 Escola Municipal Luiz de Camões – Ampliação da Unidade Escolar; Adequação 

da Sala de Aula da creche; Adequações nos Banheiros para atendimento à 

demanda da Unidade – com implantação de novas estruturas e climatização. 

 



 

 
 

10 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

Guaraí: Excelência para o Cidadão 

Adm. 2017/2020 

 

 Centro municipal de Educação Infantil Aquarela – Melhorias na Estrutura, 

pintura e reorganização do espaço de atendimento das Crianças. 
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 Escola Municipal Leôncio de Sousa Miranda – Adequação da Sala de Aula da 

creche – com implantação de novas estruturas e climatização. 

  

 

 

Aliado a todas as melhorias nas unidades escolares, visando ampliar a oferta de 

vagas na Educação infantil, a Prefeitura Municipal de Guaraí consegui junto ao 

Governo Federal resgatar um projeto cadastrado no SIMEC – PAR 2011-2014 de 

construção de um Creche Padrão FNDE - CMEI, ao qual encontra em fase de 

construção e previsão para conclusão no 1° Semestre de 2020. 

Obra encontrasse com 34,05% já executada. (Segue Prints da Página do SIMEC PAR), 

assim como, anexamos Relatório de vistoria quanto da obra em 16% e informações da 

pagina do SIMEC. 
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Documentos da retomada da obra em anexo. 
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Continuando a análise dos descritos no Relatório, temos as colocações feitas na pagina 

4, referente ao cumprimento do IDEB. 

 

Em relação ao cumprimento da META 7, o município tem buscado potencializar 

esforços para melhorar os índices do IDEB na Rede Municipal de Ensino. Reforçamos 

que não há como fazermos um relado de como os gestores anteriores visualizavam as 

ações com foco no IDEB, só podendo a atual gestão, apontar o que esta sendo feito com 

foco na melhoria da qualidade do ensino e assim podermos colher resultados a médio e 

longo prazo quando da aplicação das avaliações. 

No momento, analisando o gráfico do IDEB.  

Disponível: http://ideb.inep.gov.br/resultado/resultado/resultado.seam?cid=7714561 

http://ideb.inep.gov.br/resultado/resultado/resultado.seam?cid=7714561
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Nos focamos na oferta do ensino a nível do Ensino Fundamental Séries Iniciais, uma 

vez que o município só oferece Séries Finais na zona rural e o número de alunos não 

atingia o mínimo exigido pelo INEP para aplicação de prova. 

Com relação as Séries iniciais, destacamos os índices por unidade escolar municipal: 

Escola Municipal Leôncio de Sousa Miranda 

 

Obs.: Podemos ver que, o desempenho da unidade escolar vinha em uma crescente 

significativa no desempenho do IDEB, mas em 2015 não foi aplicado prova do IDEB, 

mas em 2017, a escola apresentou nota de 5,4, dando uma diferença no IDEB 2013 – 

2017 de 5 pontos.  

Escola Municipal JK 
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Escola Municipal Luiz de Camões 

 

Obs.: A Unidade Escolar apresentou uma redução na nota do IDEB em relação aos anos 

de 2015 – 2017, ao realizarmos o mapeamento das possíveis causas, foi identificado 

que, os alunos do 5° ano, grande maioria  foram alunos oriundo de outros município e d 

zona rural que matricularam na escola e não houve tempo de fazer as intervenções na 

aprendizagem. 

Escola Municipal Prof Maria do Socorro Coelho Silva 
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Escola Municipal Sossego da Mamãe 

 

Analisando aos gráficos dos índices do IDEB, podemos perceber que as 

unidades da Rede Municipal tem seu desempenho aceitável flutuante, uma vez que, as 

unidades escolares atendem a públicos diversificados. 

Para motivar as Unidades Escolares quanto ao buscar sempre estarem superando 

os desafios das avalições do IDEB. O Município criou o projeto VALORIZAÇÃO 

IDEB, ao qual, estará premiando as Unidades Escolares que mais se destacarem nas 

provas do ano de 2019 (referente o Ciclo de avaliação – Outubro 2017 à Outubro de 

2019). 

 
Diário oficial com o projeto em anexo. 
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As ações realizadas a partir de 2017, buscam dar maior apoio às Unidades 

Escolares de forma a fornecer maior apoio as atividades do Ensino e Aprendizagem. 

Sabemos que, todas as ações realizadas tendo como alvo o ambiente escolar, refletem 

direta ou indiretamente no ensino aprendizagem, listamos comprovações de algumas 

ações desenvolvidas: 

 Investimentos de pesquisa e diagnostico da aprendizagem dos alunos, via de 

Avaliação Municipal de Desempenho Escolar; 

 

 Doação de material escolar; 
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 Doação de uniforme completo; 
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 Ampliação dos recursos em merenda escolar; 
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 Reforma e Melhorias na infraestrutura das Unidades Escolares; 
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 Aquisição de livros didáticos específicos para Educação infantil, fortalecendo o 

ensino na base; 

 

 Investimento em material pedagógico e lúdico para as unidades escolares; 
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 Aquisição de Notebook para professores e equipe diretiva das unidades 

escolares; 

 

 

 

 



 

 
 

29 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

Guaraí: Excelência para o Cidadão 

Adm. 2017/2020 

 Melhorias na Tecnologia nas escolas; 
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 Investimento na oferta e manutenção do transporte escolar; 
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 Investimento em formação continuada (encontros com formadores especialistas 

nas áreas de conhecimento); 
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https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/03/06/municipio-de-guarai-promove-formacao-

continuada-para-profissionais-da-

educacao/?fbclid=IwAR3hHTUCZv22b0lgCtfVUklILKzDq0MZJLWpGA919JN3RGa559jAswcnf

FM 

Entre outras ações de fortalecimento do ensino e da aprendizagem ... 

 

Já em relação ao META 18. 

 

 

https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/03/06/municipio-de-guarai-promove-formacao-continuada-para-profissionais-da-educacao/?fbclid=IwAR3hHTUCZv22b0lgCtfVUklILKzDq0MZJLWpGA919JN3RGa559jAswcnfFM
https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/03/06/municipio-de-guarai-promove-formacao-continuada-para-profissionais-da-educacao/?fbclid=IwAR3hHTUCZv22b0lgCtfVUklILKzDq0MZJLWpGA919JN3RGa559jAswcnfFM
https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/03/06/municipio-de-guarai-promove-formacao-continuada-para-profissionais-da-educacao/?fbclid=IwAR3hHTUCZv22b0lgCtfVUklILKzDq0MZJLWpGA919JN3RGa559jAswcnfFM
https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/03/06/municipio-de-guarai-promove-formacao-continuada-para-profissionais-da-educacao/?fbclid=IwAR3hHTUCZv22b0lgCtfVUklILKzDq0MZJLWpGA919JN3RGa559jAswcnfFM
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Meta que trata da Valorização do profissional da Educação, principalmente no 

que diz ao cumprimento do PISO SALÁRIAL DO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO, o 

relator aponta que o Município de Guaraí não cumpria os valores previsto na Portaria 

1.595, de 28 de dezembro de 2017, ao definia o piso salarial em R$ 2455,35. 

Em relação ao mencionado, informamos que, o MUNICIPIO DE GUARAÍ não 

descumpriu nenhuma das exigências da referida Portaria. 

No relatório o Relator informa ter no município 135 profissionais do magistério 

e que destes apenas 115 recebia o piso ou valores superiores e que 20 profissionais não 

recebiam o piso. 

Neste ponto esclarecemos que, o Município de Guaraí trabalha a modulação dos 

professores de acordo com a normativa de modulação em que, segundo demanda temos 

professores com cargas horárias de 20h, 30h, 40h e também com carga horária 

diversificada, atendendo assim com necessidades de modulação de professores, onde o 

valor salarial está de acordo com a carga horário da modulação. 

Lembrando que, a Lei 11.738, de 16 de julho de 2008, prevê que: 

Art. 2
o
  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será (...), para a formação em nível médio, na modalidade 

Normal, prevista no art. 62 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional. 
§ 1

o
  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das 

Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 

(quarenta) horas semanais. 
§ 2

o
  Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 

docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 

e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação 

básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela 

legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional. 
§ 3

o
  Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 
§ 4

o
  Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 

educandos. 
§ 5

o
  As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação 

básica alcançadas pelo art. 7
o
 da Emenda Constitucional n

o
 41, de 19 de dezembro de 

2003, e pela Emenda Constitucional n
o
 47, de 5 de julho de 2005. 

 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11738.htm 

A Lei citada, define que: “nenhum professor pode receber salário inferior para 

um regime de 40h semanais, ao que prevê a lei do Piso Nacional (11.738/2008 e 

Portarias subsequentes que definem os valores de revisões anuais)”, norma esta que o 

Município de Guaraí cumpre, o que percebemos no relatório é a questão de termos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11738.htm
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professores modulados com carga horária diferenciada, de forma a atender a demanda 

das horas aulas das unidades escolares, uma vez que, não dá para modular todos com 

40h semanais, as unidades escolares acabam tendo que modular os profissionais com 

cargas horárias que atendam as disciplinas oferecidas por cada série. 

Nisto, ocorrem modulações diferenciadas, visando atender as demandas da 

modulação dos profissionais da educação em conformidade quem as cargas horárias 

existentes, necessidade de realizar modulação de profissionais com carga horárias 

intermediarias. 

A exemplo: Modular professores com 30h semanais, 22h semanais e outras. 

Mas, o pagamento da jornada do professor é feito com base na proporcionalidade aos 

valores do Piso salarial: 

40 h semanais – valor do piso (tomando em 2017, onde era de R$ 2.455,35) 

 

Vamos analisar a Tabela 3 do anexo I do relatório: 

 

Fazendo um comparativo de proporcionalidade salarial, vamos observar os 

salários de duas professores: Gracielle Pereira Costa (40 h Semanais) e Kelb de 

Sousa Santos (30 h Semanais) 
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40h Semanais, recebimento de R$ 2.455,35, temos assim: 

2.455,35 ÷ 40h = ou ± 61,38375 

Proporcionalmente, se um professor for trabalhar por 30 h semanais, terá de receber um 

salário proporcional ao piso do professor, recebendo assim pelas horas trabalhadas 

semanais: 

30 h X ±61,38375 = R$ 1.841,5125 

Todo o cálculo é feito seguindo a proporcionalidade da normativa de matrícula: 

 

Instrução Normativa n° 001/2018, 12/01/2018 – Modulação de Professores 
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Nesta instrução, consta um quadro em anexo a lei, ao qual prevê as modulações 

frente as proporcionalidades salariais, onde: Proporcionalmente a quantidade de horas 

trabalhadas semanal, o profissional da educação recebe o valor salarial tendo como 

referencia de calculo o piso do professor do magistério. 

 

Nisto, apontamos que, o município de Guaraí, cumpri com a Lei do piso salarial. 
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Quanto ao ITEM II – Ações que cumpra com o previsto na Meta 1, estratégia 1.4 

 

O item II do relatório (pág. 05), relata a necessidade de estratégias para realizar o 

levantamento das demandas de alunos para Creche. 

 
 

 

 Quanto ao assunto, nos colocamos a apontar que, o município busca desenvolver 

ações que colaborem diretamente com o aumento da oferta de vagas e assim poder 

cumprir com as metas do PME, em especial na Meta 1, estratégia 1.4, com demonstrado 

no corpo deste documento, nas paginas anteriores, não só buscando ampliar o número 

de vagas, mas garantindo apoio e suportes necessários para oferta de educação com 

qualidade. 

 

 Referente as ações de levantamento de dados para mensurar a demanda de vagas 

para alunos em idade de Creche, apontamos que utilizamos como referência parceria 

realizada com o Sistema Municipal de Saúde – Sistema eSUS, ao qual, os agentes de 

saúde realizam o monitoramento das residências de Guaraí, nisto registra os dados 

populacionais do nosso município e dentro das possibilidades, traçamos nossos 

planejamentos com base nestes levantamentos. 

 

 Mesmo utilizando o Sistema eSUS para quantificar as necessidade de aumento 

das vagas para alunos em idade de Creche, estamos aguardando a consolidação dos 

dados pelos agentes de saúdes do ano de 2019, para que assim possamos mensurar a 

necessidade de realização em 2020 de um MINI CENSO geral, onde trará informações 

necessárias para um replanejamento geral das politicas públicas no Município de 

Guaraí. 
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 A proposta de Realização do MINI CENSO encontrasse em análise pela Gestão 

Municipal: 

 

Imagem: Pagina 1 do formulário de Pesquisa do MINI CENSO – formulário completo 
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Também encontrasse em análise para Gestão Municipal a proposta do PROJETO DE 

REALIZAÇÃO DO MINI CENSO, bem como a proposta do Decreto que institui o 

MINI CENSO. 

 

Imagem da Capa do Projeto – Projeto completo em anexo 
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Imagem – Primeira pagina da Proposta de Decreto do MINI CENSO – Decreto completo em anexo 
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 Apontamos que, a proposta de execução do MINI CENSO dependerá dos dados 

fornecidos no ato da consolidação dos SISTEMA eSUS. Caso este não seja suficiente 

para que o município tenha como norte as políticas públicas para o Ano de 2020, bem 

como para os demais gestores nos anos seguintes até o cumprimento do PME, 

prioritariamente estaremos executando a aplicação do MINI CENSO já em janeiro de 

2020. 

 

 Cabe aqui ressaltar que o município não tem medido esforços para cumprir com 

as metas do PME, uma vez que tem desenvolvido ações que fortalecem as politicas 

educações a nível municipal, prova disto é o resultado preliminar do 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE GUARAI, que foi realizado em duas linha de trabalho. 

 

1° LINHA: Foi criado um canal de Consulta pública online para que a população 

realizasse o monitoramento e avaliação das Metas e Estratégias do PME, par que 

posterior, fosse realizado a Conferência de Monitoramento e Avaliação do PME. 

 

Apresentamos a seguir, pagina no Site da Educação Municipal, ao qual 

disponibiliza os formulários por Metas, possibilitando assim o Monitoramento e 

Avaliação das ações do PME. 

 
Disponível em: https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/10/31/formulario-de-monitoramento-e-avaliacao-do-
plano-municipal-de-educacao-de-guarai-to/ 

https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/10/31/formulario-de-monitoramento-e-avaliacao-do-plano-municipal-de-educacao-de-guarai-to/
https://educacao.guarai.to.gov.br/2019/10/31/formulario-de-monitoramento-e-avaliacao-do-plano-municipal-de-educacao-de-guarai-to/
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 A participação da Comunidade foi executada através do Sistema de 

FORMULARIOS DO GOOGLE, em que, cada cidadão poderia analisar as ações e dar 

opiniões sobre como potencializar a execução do PME do Município de Guaraí. 

 

Formulário de Monitoramento e Avaliação do PME do Município de Guaraí, 

disponíveis nos links:  

Meta 1 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScRJq4iIkLvW6AC8VBuFr5HqUpS68n7cln2aPR

U6k1t7v08xg/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 2 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdzSQVvwwS9r2yhiDPV4s9G7f7K008Mg1WuM

WIsZvQlR39qsg/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 3 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd1nGPZREbyY-

HQ2pvO7xtGsv5wOpn2ereIBRPH2vA7JgOe_g/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 4 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfxoM2tgMQuFHjHVI9Xk1rTTaumO8fUeUOR6

u-oaus50J5Ubg/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 5 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeWz0CcgelfGYgmdAJccjugLOSoiB3h0TdUGZ7

2k47NJizm4Q/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 6 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdJCYPdYEdtztt70VHUGTuHyxKAhFkqew1wQ

RL37p19O_biVQ/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 



 

 
 

47 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

Guaraí: Excelência para o Cidadão 

Adm. 2017/2020 

Meta 7 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSePgUwTn2p0LZmRVxA6dUGMlRpnBl8xN0pex

tBFzMDuy-lYjA/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 8 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf8XgJGaezzGuChbPlh_fBPH09HR62Hmp8SfuC

mN_Yp1lSUFw/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 9 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd1-fWuNgkibna6Nn8df1SYppfhk1-

FGSYXtFxXfz7-WhkdMA/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 10 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfc5kk1NWMjBQ_2hB5vgsEO-

X5kDQfV4lKzio8s9BseJNerlQ/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 11 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScmYuHDroJIM2PZtNgp7VCxUJQSRg3ltsZgH2z

15tAi85EY2w/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 12 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdLb0zWKjil8BzV_C5v5g7kW9-

gWMZkMPjwhMC5UbqWC5i-ig/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 13 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSewtV6o0EpHGMAgfymMVId6yuTBVHzjE8pfQ

Ga6S3scDZD8BQ/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 14 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScSZeQa0FYPueu058iU2_goEnLO-

fcqwLCyHyunjTGevyRLUg/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 15 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScaFWGo82ldKoqbjuwku7Wb9EXwnN8l-

edI3YoHh18zV9h78w/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 16 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfbBibfuQw5JBNABz_AtaY8KjDR5ubqSHMJ3K

7HemyLsdyFRQ/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 17 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdnsLQAl8uXmeyWf6dgg_6BtXUJGkuh5sNW2e

sIoQKD7yGc2Q/viewform?vc=0&c=0&w=1 

 

Meta 18 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe7itZyXGP2yr1w7GHuTLHNzqfY-

8YcaUjjfxQ96aHzM5R3HQ/viewform?vc=0&c=0&w=1 
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 A proposta dos formulários era o coletar informações/contribuições sobre 

proposta de execução do PME, assim como colocar em análise as ações desenvolvidas 

pelo município a fim de cumprir com o trabalhar do PME. 

 

 Cada Meta foi disponibilizada com suas estratégias, bem como sua situação em 

análise como: EM ANDAMENTO, ATINGIDA, NÃO ATINGIDA OU ATINGIDA E 

EM ANDAMENTO. 

 

Meta 1, estratégia 1.4 – formulário disponível em: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScRJq4iIkLvW6AC8VBuFr5HqUpS68n7cln2aPRU6k1t7v08xg/formResponse 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScRJq4iIkLvW6AC8VBuFr5HqUpS68n7cln2aPRU6k1t7v08xg/formResponse
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Formato do Arquivo disponível para o monitoramento e avalição online. (documento completo com as 

191 estratégia em anexo) 

 

 Ao final do período de monitoramento e avaliação online, foram contabilizados 

todos os dados pela comissão do PME, chegando ao seguinte gráfico relacionado ao 

trabalhar o PME em nível municipal. Tomando como base as estratégias em que há 

ações desenvolvidas, ou em desenvolvimentos, ou planejadas para execução. 
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